
SOCIÉTÉ F R A N C A I S E D ' H I S T O I R E D E L A MÉDECINE 

REGLEMENT INTERIEUR 

Article premier . — Le s iége socia l d e la Soc ié té e s t a u d o m i c i l e d u S e c r é t a i r e 
general. 

Article 2. — La c a n d i d a t u r e á l ' a d m i s s i o n c o m m e m e m b r e d e la Soc ié té e s t 
p r é s e n t é e á u n e s é a n c e d e la Soc ié té a p r é s a g r é m e n t p a r le Consei l d 'Admin i s t r a -
t i on e t p r é s e n t a t i o n d e d e u x m e m b r e s ; le Consei l p e u t d o n n e r dé l éga t i on a u 
b u r e a u p o u r e x a m e n d e la c a n d i d a t u r e . Celle-ci e s t s o u m i s e a u v o t e d a n s la s é a n c e 
su ivan t e , l ' é lec t ion se fait á la m a j o r i t é a b s o l u e des suf f rages e x p r i m e s e n s éance . 

E n p r é s e n t a n t sa c a n d i d a t u r e éc r i t e , le c a n d i d a t e x p r i m e é v e n t u e l l e m e n t son 
d é s i r d ' a p p a r t e n i r á u n C o m i t é local . 

Article 3. — La q u a l i t é d e m e m b r e i m p o s e le v e r s e m e n t d e la c o t i s a t i o n an-
nue l l e , qu i do i t é t r e rég lée a u T r é s o r i e r de la Soc ié té p e n d a n t l ' année civile e n 
c o u r s . Seu l s les m e m b r e s p a y a n t c o t i s a t i o n o n t d r o i t a u se rv ice d u bu l l e t i n d e 
la Soc ié té e t á la p u b l i c a t i o n éven tue l l e d e l eu r s t r a v a u x . 

Article 4. — L a Conse i l d ' A d m i n i s t r a t i o n e x a m i n e c h a q u é a n n é e le c a s d e s 
m e m b r e s n ' a y a n t p a s a c q u i t t é l e u r c o t i s a t i o n d e p u i s d e u x a n s . II p e u t d é c i d e r 
l e u r r a d i a t i o n . 

Article 5. — La Soc ié té t i e n t u n e s éance p a r m o i s , sauf p e n d a n t les m o i s d ' é té . 
E n l ' absence d u P r é s i d e n t , la s é a n c e es t p r é s i d é e p a r le Vice -Prés iden t ou , á 

son dé fau t , p a r l ' anc ien P r é s i d e n t a y a n t le p l u s r é c e m m e n t exe rcé son m a n d a t e t 
p r é s e n t e n s é a n c e . 

Article 6. — T o u t m e m b r e d é s i r a n t fa i re u n e c o m m u n i c a t i o n doi t , p o u r é t r e 
i n sc r i t á l ' o r d r e d u j o u r , e n p r e v e n i r le S e c r é t a i r e general a u m o i n s dix j o u r s 
a v a n t la s éance . 

Aucune c o m m u n i c a t i o n n e peu t , sauf d é r o g a t i o n d u P r é s i d e n t , e x c e d e r l a d u r é e 
d e q u i n z e m i n u t e s . 

T o u t e c o m m u n i c a t i o n do i t p o r t e r s u r u n su je t i n t é r e s s a n t l ' h i s to i re d e la 
m é d e c i n e ; t o u t e d i s c u s s i o n p o r t a n t s u r d e s q u e s t i o n s po l i t i ques , r e l ig ieuses o u 
é t r a n g é r e s á l 'ob je t d e la Soc ié té e s t r i g o u r e u s e m e n t i n t e r d i t e . 

Les o p i n i o n s é m i s e s p a r les a u t e u r s n ' e n g a g e n t q u ' e u x ; la Soc ié t é n ' e n a s s u m e 
p a s la r e s p o n s a b i l i t é . 

Article 7. — La Soc ié té pub l i e u n b u l l e t i n p é r i o d i q u e c o n t e n a n t les a c t e s 
officiels de la Socié té , le t e x t e des p rocés -ve rbaux , les r e n s e i g n e m e n t s b ib l iogra -
p h i q u e s qu 'e l le a r é u n i s e t , so i t l ' i n tégra l i t é , so i t le resume de s t r a v a u x q u i lu i 
son t c o m m u n i q u é s . 

Cet a r t i c l e v ise é g a l e m e n t les t r a v a u x des C o m i t é s locaux . 

Article 8. — Le Consei l d ' A d m i n i s t r a t i o n des igne u n e c o m m i s s i o n d e publ ica­
t ion , c h a r g é e d e t o u t e s q u e s t i o n s r e l a t i ve s á la p u b l i c a t i o n des m a n u s c r i t s resu­
m e s , p l a n c h e s , dess ins , e t t o u s d o c u m e n t s p r e s e n t e s á l a Soc ié té . 

Article 9. — E n a p p l i c a t i o n d e l ' a r t i c le 9 des s t a t u t s , le P r é s i d e n t p e u t d o n n e r 
dé l éga t i on a u x p e r s o n n e s d e son cho ix e t d a n s des d o m a i n e s l imi t e s , p o u r le 
r e p r é s e n t e r o u r e p r é s e n t e r la Soc ié té . 
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